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32 COMISSAO DE FINANCAS., ECONOMIA E ORCAMENTO — CFE

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 009/2025, de iniciativa do
Executivo Municipal, que ESTABELECE critérios para a regularizagdo e compensagéo
urbanistica de edificagbes em desacordo com a legislacdo urbanistica e da outras

providéncias. Mensagem n. 89/2025.

PARECER

O Projeto de Lei de iniciativa do Executivo Municipal, visa estabelecer critérios
claros e objetivos para a regularizagdo e obtengdo do habite-se de edificacées
construidas em desconformidade com a legislagédo urbanistica vigente em Manaus,
especialmente com o Cédigo de Obras e Edificagbes e com as Normas de Uso e
Ocupagéo do Solo. O objetivo central da proposta é equilibrar o interesse coletivo e o
direito de propriedade, garantindo a adequada ordenagéo do espaco urbano e a

manutencao da infraestrutura municipal.

Nos termos regimentais, compete a 32 Comissdo de Finangas, Economia e
Orgamento manifestar-se sobre matérias de natureza financeira e fiscal, abrangendo
tributagao e arrecadacéao, empréstimos publicos, proposigdes que impliqguem aumento
ou redugéo de despesa publica, bem como o exame do aspecto econémico-financeiro

de qualquer iniciativa legislativa.

No presente caso, observa-se que a proposta visa ndo apenas corrigir
distorgbes urbanisticas, mas também fomentar a ordenagao territorial, a valorizacdo

dos imoéveis e preservagéo da infraestrutura publica. Ante o exposto, manifesto meu
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PARECER FAVORAVEL 3a aprovagao do Prejeto de Lei Complementar n.°
009/2025.
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